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e de Augusta Sanches Rocha, natural de Cabo Verde, de naciona-
lidade cabo-verdiana, nascido em 12 de Janeiro de 1978, solteiro,
titular do passaporte n.º 1059649, com domicílio na Rua da Bela
Vista,  51-2.º,  esquerdo,  Monte  da  Caparica,  2825-004  Monte  da
Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pra-
ticado em 21 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 11 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de nature-
za  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  totalidade ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 9625/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.°  1565/03.OSILSB, pendente neste Tribunal  contra o
arguido Flaviano Francisco Fonseca, filho de Francisco Fonseca e
de  Domingas  Gomes,  natural  de  Guiné-Bissau,  de  nacionalidade
guineense,  nascido  em  28  de  Abril  de  1970,  solteiro,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  16144755,  com  domicílio  na  Rua  de
Monte Carlo, 23, 10.º B, Casal de Cambra, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 29 de Julho de 2001,  foi o mesmo declarado
contumaz, em 8 de Julho de 2005, nos  termos do artigo 335.º do
Código  de  Processo  Penal. A  declaração  de  contumácia,  que  ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

2.º JUÍZO CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 9626/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel  P.  de  Almeida,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
2.º Juízo Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 13719/02.2TDLSB, pendente neste Tribunal
contra  a  arguida  Joana Diogo  Jacinto,  filha  de Lopes Gomes  Ja-
cinto e de Maria João Augusta Diogo Jacinto, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascida em 2 de Março de 1978, com
a identificação fiscal n.º 225848678 e a autorização de residência
n.º 381177, com domicílio no Caminho Nossa Senhora de Fátima,
28,  8700-214  Olhão,  por  se  encontrar  acusada  da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro,  por  despacho  de  29  de  Junho  de  2005,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal.

6 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — A Oficial  de  Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 9627/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  805/02.8PEAMD, pendente  neste Tribunal  contra  o

arguido Juvelino Ferreira Cabral Monteiro, filho de Augusto Cabral
Monteiro natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido  em  1  de  Abril  de  1965,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 16176558,  com  domicílio  na  Estrada  Militar  de  Frielas,  48,
Fetais, Loures, por  se encontrar  acusado da prática de um crime,
foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 9628/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel  P.  de  Almeida,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
2.º Juízo Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  1523/02.2SILSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  José  Daniel  Ramiro  Conceição,  filho  de  José
Fernando  da  Conceição  e  de  Delfina  Ramiro,  natural  de  Lisboa,
Benfica, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Novem-
bro  de  1973,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  1111725,  com
domicílio na Quinta Conde de Araújo, 35, Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Maio de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz,  em 6 de  Julho de 2005, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 9629/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel  P.  de  Almeida,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
2.º Juízo Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  154/00.6FZLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido Miguel Arce Muñoz,  filho de Ernesto Muñoz  e
de Alfonsina Arce, natural de Equador, nascido em 9 de Março de
1952, com domicílio na Calle Zoila Ugarte, 282, Cidadela Kenedy,
Quito, Equador, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º
do Código Penal, praticado em 22 de Agosto de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz,  em 7 de  Julho de 2005, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial  de  Justiça,  Maria da Graça Concei-
ção Franco.

Aviso de contumácia n.º 9630/2005 — AP. — A  Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 239/03.7TLLSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Luís Filipe Lopes Gonçalves,  filho de Augusto Gonçalves e de


